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  07/01/2021

 

MOVIMENTO:
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2775966- C3/ 2020-04678/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040601040 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDNALDO ALVES SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.367,90 (dois mil e 

trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.367,90 (dois mil e trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), após a regulação do sinistro. 

 

 

E houve a complementação, 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.367,90 (dois mil e trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/10/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.367,90 

(dois mil e trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.367,90 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 16 de dezembro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDNALDO ALVES 

SANTANA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do 

Processo nº 00404528120208250001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200058583 Vítima: EDNALDO ALVES SANTANA

Data do Acidente: 29/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDNALDO ALVES SANTANA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200058583 Vítima: EDNALDO ALVES SANTANA

Data do Acidente: 29/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDNALDO ALVES SANTANA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: EDNALDO ALVES SANTANA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000809-5

Conta: 000000014705-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200058583 Vítima: EDNALDO ALVES SANTANA

Data do Acidente: 29/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), EDNALDO ALVES SANTANA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200058583 Vítima: EDNALDO ALVES SANTANA

Data do Acidente: 29/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), EDNALDO ALVES SANTANA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 680,40

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Complemento por reanálise 7.2%
% Invalidez Permanente DPVAT: (7.2% de 70%) 5,04%
Valor a indenizar: 5,04% x 13.500,00 = R$ 680,40

Recebedor: EDNALDO ALVES SANTANA

Valor: R$ 680,40

Banco: 237

Agência: 000000809-5

Conta: 000000014705-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 27 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200058583 Vítima: EDNALDO ALVES SANTANA

Data do Acidente: 29/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), EDNALDO ALVES SANTANA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 27/03/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
EDNALDO ALVES SANTANA CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREV. S/A

3200058583 Aracaju Invalidez Permanente
29/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TÍBIA DISTAL ESQUERDO ( PAG.02)

TRATAMENTO CIRÚRGICO ( OSTEOSSÍNTESE ) PLACA E PARAFUSO ( PAG.16.31)

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE TORNOZELO ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDNALDO ALVES SANTANA CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3200058583 Aracaju Invalidez Permanente

29/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE DIÁFISE E EPÍFISE DISTAL DA TÍBIA A ESQUERDA

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO(A) MEMBRO INFERIOR ESQUERDO

Com sequela

Não

03/03/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO TORNOZELO ESQUERDO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR
DANO LEVE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (++/+4),
FORÇA MUSCULAR DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (++/+5),  PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NA FACE ANTERO
MEDIAL DA PERNA E TORNOZELO, AUMENTO DO VOLUME DA DIÁFISE E DA EPÍFISE DISTAL DA TÍBIA (CALO
ÓSSEO), TÍBIA ARQUEADA DEVIDO A CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA MUSCULATURA DA
PANTURRILHA  E PÉ,  DOR, EDEMA EM FORMA DE BOTA, BLOQUEIO LEVE DO JOELHO E SEVERO DO TORNOZELO E
PÉ, RESTRIÇÃO LEVE DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO
JOELHO E SEVERA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO  TORNOZELO E PÉ.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 00° / FLEXÃO 45°
AMPLITUDE ARTICULAR DO TORNOZELO: DORSIFLEXÃO 05° / EXTENSÃO 10°

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Complemento por
reanálise - 7,2 % 5,04% R$ 680,40

Total 5,04 % R$ 680,40
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3200058583
Nome do(a) Examinado(a): Ednaldo Alves Santana
Endereço do(a) Examinado(a): Rua C, 65   Lt Porto do Gringo

Soledade   Aracaju   SE   CEP: 49089-156
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 898051
Data local do acidente: [ 29/10/2019 ] 
Data local do exame: [ 03/03/2020 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DE DIÁFISE E EPÍFISE DISTAL DA TÍBIA A ESQUERDA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA COM 01 PLACA E 06 PARAFUSOS.
Complicações: BLOQUEIO LEVE DO JOELHO E SEVERO DO TORNOZELO E PÉ, RESTRIÇÃO LEVE DO MOVIMENTO DA
ARTICULAÇÃO DO JOELHO E GRAVE DO TORNOZELO E PÉ
Data da Alta: 05/11/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO COM MARCHA CLAUDICANTE (++/+4), FORÇA
MUSCULAR DA PERNA E PÉ DIMINUÍDA (++/+5),  PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA NA FACE ANTERO MEDIAL DA
PERNA E TORNOZELO, AUMENTO DO VOLUME DA DIÁFISE E DA EPÍFISE DISTAL DA TÍBIA (CALO ÓSSEO), TÍBIA
ARQUEADA DEVIDO A CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA MODERADA DA MUSCULATURA DA PANTURRILHA  E PÉ, 
DOR, EDEMA EM FORMA DE BOTA, BLOQUEIO LEVE DO JOELHO E SEVERO DO TORNOZELO E PÉ, RESTRIÇÃO LEVE DO
MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ROTAÇÃO LATERAL E MEDIAL DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO E SEVERA DO
MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO  TORNOZELO E PÉ.
AMPLITUDE DE MOVIMENTO DO JOELHO: EXTENSÃO 00° / FLEXÃO 45°
AMPLITUDE ARTICULAR DO TORNOZELO: DORSIFLEXÃO 05° / EXTENSÃO 10°

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL LEVE  EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO INFERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCn CrvrL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU -

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No 122472t2019

Data./Hora lnício do Registro: 20/1í120'19 09:15

Delegado de Polícia: Daniela Ramos Lima Baneto

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Firn: 20h112019 09:40

DADOS DA OCORRÊNC|A
Afêto: Delegacia Especialdo Delitos de Írânsito

Data/Hora do Fato: 29/10/2019 19:00

Locâl do Fato

Município: Aracâju (SE)

Logrâdouro: Avênidâ Sânlos Dumont

Ponto de ReÍerência: No RETORNO DO CORPO DE BOMBEIRoS
Tipo do Local: Via Pública

Bairro: Atâlaia

CEP:4!.037-475

t Natureza

1095: AUIO LESÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO

Meiô(s) Emprê9ado(!r)

ENVOLVTDO(S)

Nome civil: CAMILA OOS SANToS cRUz (coMUN|CANTE )

Nacionalidade:Brasilêira NôturalidadesE-AÍacãju
PÍofissão: Estagiário

Estrado Ciül: Casado(a)

Nofie da Mãe: Maria lnes dos Santos cruz

Documêrto(sl
CPF - Cadastro de Pessoâs FÍsicâs: 058.813.765-01

RG - CaÍtêira de ldenüdàde: 22527613

Endêrêço
Município: Aracaju - SÊ

Logradouro: R C

Co.nplemento: LOTEÂMENÍO PORTO DO GRINGO

BaiÍro: Solêdâdê
Têlêfono: (79) 98869-5651 (Celulâ.)

Sexo: Feminino Nasc 25/10/1993

Escoladdade: Ensino Supêricr lncompleto

Nome do Pai: FloÍiano Melo Cruz

N':65

CEP: 49.08$'156

Nome Civil: EDNALDO ALVES SANTANA (VlTlMA )

Nacionalidade: Brasileira Naturalidade:Al - Porto Roal do

Proilssão: Motoboy

Estado Civil: Solteiro(a)

Nome da Mãe: Rosalia Alvês Santana

Documento(sl

CPF - Cadâstro de Pessoas FÍsicas: 517.584.23t87

RG - Caítêira de ldêntidâde: 898.051

Endereço
Município: Aracaju - SE

Logradouro: R C

Complemento: LOTEAMENTO PORTO DO GRltjGO

#+.t;"
Delegâdo de Polícla CivilrDanlela Ramos Lima Barreto
lmpresso poÍ: RobeÍval Rodrigues BemaÍdrno
Data de lmpresúo: 20/1í12019 09:41
Píotocolo no: Não disDonivel

N':65

Pági'na 1 de 2

PPe - Proc€dimentos Policiais Elêtrônicos

VeÍculo

Sexo:Masculino Nascr18/02/1968

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíC|A CrVrL
DELEGACIA ESPECIÀL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU - SE

BOLETIM DÉ OCORRÊNCIA N':12247212019

Baino: Solêdade

TeleÍone: (79) 988695651 (Celular)

CEP: 49.089-156

cBJETO(S) ENVOL\{|DO(S)

Grupo Veiculo

CPF/CNPJ do PÍopÍietário 517.584.235-87

Renavanr 01'176723291

Número do Chassl 9C2KC22í0KR007í 61

Cor VERMELHA

liunlcÍplo veícúlo AÍacaiu

Íúodelo HONDIT/CG '160 TITAN

Oua ldade í Unidade

Última Atuallzação Datí] r€r. 2611212o1a

Subgrupo Motodcleta/Motoreta

Placa OME7212

Númêrô do Motor KC22É1KOO6222

Anoltrlodelo Fabricaçào 201.912014

UF Vaículo Sergipe

Mârca.,Modelo HONDÁ,/CG 160 TITAN

veículo Adulterado? Não

Situagáo Énvolvido, Meio Empregado

Sltuação do Veículo ALIENACAO FIDUCIARIA

Nomê En'rolrido Ehvolvimentos

Ednaldo Alves Santana PropÍietário

RELATO'HISTÔRICO
Relatâ ê comunicante que seu sogro conduzia a motocicleta acima mencionada, pelo local, dia e horário acimâ cilados.

orrandoaoíazeroretomoapistâestavaescorregadiaeperdeuocontrclêdamotoêcaiuenaquêdafraturouap-êrna
]]q;u};t;;; rí6ãioi"t"iaio" p"ro serrru e t&ada para o Hospirar de ursênciâ de sergipe - HUSE; Que a vítima fez a

cirurgia no llospital de Cirurgia.

ASSII{ATURAS

Camila dos Santos Cruz
(conuniênle)

sàm.!sc.lâd.sôo6ieqs
d'cÍi6.cÚd.cdÍâvõição

poõdr r..ronds. d!Í . cÍi6lnálmenr6 pol. ,í.$.t. d.craEgãó qu. d.l
do cód§§ Pênal Bãsi!.ko '

RobgÍvâl RodÍigue§ Bemardlno

^!rr. 
dc Pdir.

irrlhtlá 549411

Rc.Pon ôr.l Pob Arãdtn nlo

*ddn M * dúdd íG .L d.tro u & .{á) rir6(.) ...po.É{Fr pd6i rí6,Éd
ar!n, àr-r r..'fu urtrr*:húbç..F:'..

,,$$-,ft"*

rf ge.e="
Delêgedo de Policiâ Civil:Daniela Ramo§ Lima Banoto
lmpreBso por: Roberuâl Rodrigues BêrnaÍCino
Dâtiâ do lmpÍêssão: 2o11112C19 09:41
PÍDtocolo no: Não disponÍvêl

Pàgina 2 de 2

PPe - Procedlmentos Pollciais Elet ônlcos
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 680,40

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDNALDO ALVES SANTANA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00809-5

CONTA: 000000014705-2

Nr. Autenticação
BRADESCO170320200500000000002370080900000001470568040  PAGO
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 12/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDNALDO ALVES SANTANA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00809-5

CONTA: 000000014705-2

Nr. Autenticação
BRADESCO1202202005000000000023700809000000014705168750  PAGO
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MS/bÀÍÀsüii

No. DO BE: 7506?
CNS:

HO§SÍ,i,ÀL DE UR§*NCIA
----.-,------

DÀTÀ: 29rr1O/2019
SETOR: O6-§L?tURÀ

NOME : EDI.Ti{LDo
IDENfIFICÀCÀO DO PÀCI
ÀLVEÊ SANTai$a

51 ÀNOS NÀSC: tó/u1,/ I 96n
ENDERECO. . . RUÀ. C O GhINGO
COMPLEMANTO . . . 7 0't 607 2951s3094 BÀÍRRO : SOLEDÃ.DEMUNICIPIO.....:
NOME PÀI./MÀE..: NÀO CONSTÂ
RESPONSÀVEL. .. : o PRoPRIo
PROCEDENCIA- -. : Â.RÀCÀJU CÀPIfÀI
ÀTENDIMENTO. ÀCIDENTE MOTOCICLTSTTCO (MOTOS)
CÀSO ?Ol,rcf À,1 . : NÀO PLANO DE SÀUDE. . . .,: NÀoÂCID . TRÀBAI{HO: NÀo \rEIO Dq AMBULÀNCI.4: SIM

S DE SERGIPE - HUSE

HORÀ: 1 9:45 USUÀRIo: ELMENEZES

DOC. ..: 898051
SEXO..: MÀSCULINO
NUMERO: 6

UF: SE CEp..-:: 49000-000
/ROSÀLIÂ ÀLVES SÀNtrÀNÀ

TEL. . .-:

TRÀUMÀ: SIM

PULSO: I ] .TEMP. t ] PESO:
EX.AMES CÔMPIIEMENTÀRES : []RArox [ ] SÀNGÚE [ ] URINÀ] ITIOUOR t]ECG [ ] U].TRÀSSONOGRÀF rÀ

t]TCt
t-

t- SUSPEÍTÀ DE VTOLENCIA OU MAUS TRATOS: []srM[]NÀo
DÀDOS CLINIqOS: DÀTA PRIMEIROS STNTOMÀS:

/*..u-f, n/f,-- Ac Í*4_ ü ^- f" , r.- co[.,,ô, -a- h.no'f. t -V".. tt w ,t" 7,! 7-./^ L,o,,,o ?fno'Q;6 /, fr-'t"^ ru d^ fi..< uatob c; L/.--hL 
^ .p"-

Íri\,,, ç- i.oÇbV; Q,,4LJ , ».- cu-.r.|Í^i fi - uS<ta , V

1 LbL';!".':*--zt*4 (Mo- n - t"--y-;)DÀ ENFERMÃ,GEM: '
4-

.-J"6^,- 
^ p/o_A.

Lyâ'-qe.,z&--e=- d4 c

DIÀGNOSTTCO:
L,iÍ,'"-t':! -q, _ r+:\ --_ tt_b * 9: I b b. ls_ ; _'n.H!,M'

v!u - ,,o!0 rrrdt

'í';gi;^á15 i(.- t-
I
I

I
I PRESCRTCÀO I Honanro DÀ MEDrcÀcÀo

R^'
2

L
a4 9^1"

z
lfs a

L)

I
DÀTÂ DÀ SÀIDÀ: / /ÀLTÂ: [ ] DECIsÀo MEDICÀ [ ] apaoroot I ENCÀMINHÀDo eo ar"euiaionió--"
INTERNÀCÀO No PRoPRIo HosPITAi iõe.TõnI ,

HORÀ DÀ SÀTDÀ: :EVÀSÀO [ ] otsJsrnucre

TR4ISFERENCIÀ (UNIDÀDE DE SÀUDE):oBlro: [ ] ÀrE 48HS f t apoÀ-ãái I] FÀI\4I L T.AS

o(Ââ{E Dt

tlr tl ÀNÀT. P OL

F:ADIO[ú6rA - r,i: i '
EM!9r19-Á9- i

Àss INÀTTIRÀ E

HCltr\5

E_i., aÂr'lôt âGlA

MEDI CO

rDÀDE, -.......:

, PÀ: .InmHg",lt
l

I--------------

_/_/_

'7*
ÀNOTÀCOES
l*- É',.o:

',

I

4-
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ôrr.
DOCUM ENÍo úNrco PARA soltclraçÃo oE vAGAs EM ENFERMARIa-DUSV E

NOME DO PACIENTE EDNAI.DO ATVES SANTANA

NoME DA MÂE: RosALlA ALvEs SaNTANA

E\DEREÇo: RUA C LOT PORTO DO GRINGO Ne 06

cNs: 70?607295153094 PLANO DE SAÚDE: NÃo

iNATURALIDADE: ARdCÀJU-SE

2eltohs
78/02/68

51

SERGIPE

;TELEFONE PARA CONÍATO

UNIDADE

PRODUTIVA

HISTÓRIA DA DOENçA ATUAL:

PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE DE MOTO

].NÍ'CENDENTES PESSOAIS Ê COMORBIDADES

iIESUK]O DOS RESULTADOS OE EXAMES GRÁFrco5 E poR TMAGENs(aNExAR cóPlas Dos RESULTADoS E LAUDoS)

RX + LABORATORIO

RESUMO DE AVALIAçÓES DOS ESPECIALISTAS (ANEXAR cóPras DE LAUDos E/ou ÂvaltacõES)

i!Ão

UTROS:

pRoNTo socoRRo ÁREAAzUL{ ) ÁREAVÊRDE (x)

APOS ACIDENTE DE MOTO HA 01 DIA

uEtxa PRTNctPAL E DURAcÃo

DOR EM PERNA ES

RESUMo DA TERAPÊUTICA INSTITUÍDA E RESULTADOS

ANALGESIA + PROFILAXIA DE TVP

rfoa)0Jlô9t9$t
,NTUúDO:

srM()NÃo()sEcRÉÍrvo:srM{ ) aÃo ( )
SLM(uso DE 02:

)NÃooLarjcócrros

L
CoIÁRCERVICAL:SlMl )NÀO( )

GOVERNO DE SERGIPE

SISÍEMA INTERFEDRATIVO OE GARANTIA DE ACESSO UNIVERSAT - SIGAU

coMPt Éxo REGULAÍóR|o DE saÚDE Do EsrADo

CENTRAT DE REGULAçÃo DE tElros

DATA DE ADMIS:

DÂTA DE NASCII

IOADE:

ESTADO:

MUNtcÍP|o DE RESIDÊNcÁ: 
^RÀC^JU

R€6rÀo DE sAúDE:-79

TRATURA DE TIBIA DISTAL ESQ.

p. 30



NÃCT-

oôtnçr cnôt rtcr

srM/ Áo

NÃO

{Ão
s00r

AçAO

FRATURA DE TIBIA DISTAL ESQ.

FALTA DE VAGA

REGILA|ÓRIO DE snÚoe. atot araouat

NÃO
NAONÃO

ESCÁIÁ DE COMÀ OE GI}5GOW:
AO/MRV/MRM

15NÃONÃONÃORAL

IMNÃO

,.:I:1l:::"J:"'j'i::ln:""'f":J:"'::T:H'^i'Jtr::'ii'"ff :H:"'

NIR .L
pro

zp§o
CRL (RECEBIMENTO)

cRL (Autorização)
cômêntário3 Médico cRL

ria devidâmente preenchido no tnáximo03 horâsa p3Êir da data e hoÍadã soli'itação

.ôímuláíio de informaçôes €omPlemêntârês e enviadas à CenÍâle Regulação dê L€itos'A píimêka §olicitôção deverá ser enviadã à Centra!

a! atuâlizações dar_se'ão a câdâ24hoíàsâ pârtiída

de Regulaçãodê Leitos atÉvés do DUsV Eníermâ

ôrimeirã soLicitâção ê deverão ser regiíradas em

cumPnndo o mêsmo PÍazo derrnr

Estê DUsv UTI teíávatidade frárimâ de 03 diãs a panií da data dâ Primêirã solic'tação'

tAo

ltÉDlco

p. 31



'U.,
-q rÍ

NOME DO PACIENTE: Êa.no él,o
.L
I a,.nc,tv, c+

DATADAENTRÀDA: tl
DATADASAÍDA' rylll -t!-l sLot g
obs.: Dados obtidos mediante anári.:olr,Xjlf"ilffiTii: 

#ffJ.1Ti':::'-:[:Ho 
pâciente, ist'0 é' a responsabilidade

INTERNÀMENTO: PS (;4) ENFERMÀRIA(I) UTI( )

HISTóRICO CLÍMCO:
( ' Y'r'1ê-- d-rt "Ijrã

(-i 'C.rlp,

-c>- -

diÀ ê-
d'L: fuu-.Anc- 4ÁJ.)

aÁ*a

HISTÓRICO CRÚRGICO:

EXAME S:

Y) c// J

mÉorcos lssrsrENTES . h-"le,l - Cytru {41t
c414 -"f

r,< tl
Í\

CONDIÇÔESDEATIA: MELIIORADOO

ap16a.ry, 'l Q a"

TRANSTERTDO (k4

ffde

ósrro ( )

'a,11

Sdrsa T qâ C .S. Iúo$airáo

N-ri.a-
Médica

.r:liú i53?
MÉDrco Do sf,ToR DE ANal-rsE DE Rto

RELATÓRIO MÉDICO

p. 32



NOME :
IDADE-..... _ - -:
ENDERECO......:
COMPLEMENTO...:
MÚNICIPIO.....:
NOME PÀI/MÀE..:
RESPONSAVEL . . ;r:
PROCEDBNCIÀ. . . :.

ÀTENDIMEMIO. - . :
CÃSO 'POLICIÀL. :
ACID. TRÀBALHO:

ÍDENTIFICACÀO DO PÃCIENTE

51 ANOS NASC: 18/02/1968
RUÀ C-LOT.PORTO DO GRINGO
707607295153094 BÀIRRo: SoLEDADE
ÀRÀCAJU UF: sE
NAO CONSTA /ROSÀIIÃ,

,O PROPRIO

] ÂRÀCAJU _ CÀPITAI,
,§ÀCIDENTE MOTOCTCLTSTTCO (MOTOS)
NÀO PLÀNO DE SÀUDE-_ r. . . : NAO
NAO \rEIO DE ÀMBULÀNCIÀ: SIM

-i:--..:. . .*'i_,i':'.
. DoC- -..: 898051

SEXC). . :. MÂSCULIIiO
NWERO: 6

CEP. -.: 49000-000
ALVES SANTÂNÀ )

rTE T

't.

TFÀLTMÀ : S IM

EXÂMES COMPLEMENTÀRES: [ ] RÀrO X
[ ] LIOUOR

[ ] SÀNGUE
[]ECG

[ ] URINê. []r(l
[ ] ULTR}.S SONOGRÃFIA

DADOS CLINICOS: DATA PRIMEIROS SINTO}4À,S:
/*,r-f, .,ítt-^ de Í*{- L J'ão ro colt'4, ad- t,':?F" , .-V^ :;--<* ,

'7"ní^, -í,ê: f./^ Lou,t 2F,/'Íô- clt9 /, +r-í^ |-t t- f<-t wt+b V: 4f---hL
/ ,.4-..-

Pr- 4* f" --y.lo , 7*aç ( »a^.
ENFERMÃGEM: -

b--r-o)
À]§OTÀCOES DÀ
l*-, É.ç,o: A- ç,,, y.úco. ,

c- t-
DIÀGNOSTICO:

u"f* a z t(ar.-. d .5(r*,- Atr^./to-
c.- i-oÇt V; tt.^4! , u.- o-nr$^; fi - u72,,6 , y

\.?q"!l!9-_t_j=\=:-_ 8z b=-;9.9b!".. !5- ; -LÍ't ,o?*;,, ' F,#:;#-
l5 ic/

tdq c t-
CI

PRESCRlCAO

R^' It z L) 2
FO

A**- IA
0 tf s. a

,^-

DATA DÀ SArDA: / /
ALTA: [ ] DECISÀO MEDICA [ ] A PEDIDO

[ ] ENCÀMINIADO AO ÀMBULÂTORI O
INTERNACÀO NO PROPRTO HOSPITAL (SETOR) :

TRÀNSFERENC]A ( TIN]DADE DE SAUDE ) :: OBrTo: [ ] ATE 48IIS [ ] ÀpOS 4BHS

NATURÀ DO PACIENTE /RE SPONSÀVEL

ot*uç, or ráDlOLOGul - iri''; ''
JeJl9-

HORÀ DÀ SÀfDÀ: :
] EVÀSAO [ ] DESISTENCIÀ

[ ] FAM]LIA t]] [ ] ANÀT - PÀI'OL

ASSINÀTURÀ EÀSSI

A5

EMlBJ
H0rÂ5

MEDICC

z_

MS/DÀTASUS HOSPITÀL DE T,IRGENCIÀS DE SERGIPE - HUSE..:
- ;; . 

-;; -;;' - i; oà;- 
- - - - - ;;;;:.- rõ);õ r r ô-, ; 

- -;ã""; - 
; ;, ; ; 

- - 
;ã;ÀJà: 

- il;;;;;:: - - -
CNS: SETOR: 06-SUTURA . i -

-;;; - 
; 

- - - - - -;- - - -- - -,,*;-i - -'-;;;ã; -i- - - - - 
t 

- - -;;*., - 
i 

- - - - - 
t 

- - -;ilã; - 
; 

- - - - - i

SUSPEITÀ DE VTOLENCIA OU MÀUS TRÀTOS: t I SIM t I raO

1-----

I nonaarc DA MEDr cAC?ro
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Reo- Defini-tivo . -.:
Num.ero do CNS

Documento...----..:
Data.dê Nascimento:
qÀv 

^
Re spons avê1
Nome da Mae.......:
Endereco
Eai rro
Telefone . . . . . . . . -.:
Municipio..... -...:
Nac i cnal idade
Naturalidade . -.. -.:

Fcrma de Entrada- . :
Cf inica
Data da fnternacao:
Hora da Internacao:
Medico Solicitante:
Froced. Soficitado:
Diagnostico- - -....:
Identif. Opêrador.:

INFORMÀCOES DE SAIDÀ
Proc . Realizado :
Dt -Hr Saida :
Especialidade:
Tipo de Saida:
CID Principal :
CfD Secundario:
Principal :
Secundario :
Outro:

HOSPITÀL DE URGENCIAS DE SERGTPE HUSE

FICHÀ DE INTERNACAO
IDENTIFICÀCAO DO PACIENTE

8698
000000000000000
EDNÀLDO ÀIVES SÀNTÀNÀ
898051 Tipo :
18/02/1968 ldade:
MÀSCULINO
NÀO CONSTÀ
ROSAL IÀ ÀLVES SÀNTÀNÀ
RUA C_LOT.PORTO DO GRINGO
SOLEDÀDE Cep-:

51 anos

Nome... -

61076012951 5:494
49000-000

2800308 -
BRÀSf LE IRO
SERGIPE

SE

DÀDOS DA INTERNÀCAO
4 - EI.{ERGENCIÀ No . do BE: 7 506'l
916 - PS INTERNÀCÀO ÀZUL (MÀCA)
916 -0044
30/10/2019
19=45
834.955.415-OO - TURI MÀRCEL À],VES PRÀTES
NÀO INFORMADO
NÀO INI'ORMÀDO
JOSEANESÀNTOS

(

p. 35



07t1112019 Gmail - Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDIA - EDNALDO ALVES SANTAN,A

Faturamênto Huse <Íaturamentohuse@gmai l.com;,ffi Gmait

Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDII\ - EDNALDO ALVES SANTANA

nirhuse crl <nirhuse.crl@gmail.com>
Para: Íaturamentohuse@gmail.com

31 de,rutubro de 2019 18:07

Boa tarde,

Liberado leito D6 da Ortopedia 2 para EDNALDO ALVES SANTANA
Código autoÍizativo: RL3íí0HGO2LD6CL4

OBS í: RealizaÍ a transfêrência hoiê até às í7h, caso não sêja possível, rêalizaÍ amanhã a partir das 7h.

OBS 2: O lêito ficaÉ Íêservado para dêtêrminado paciente por até 24h, a contar do envio destê comunicado.

OBS 3: A Unidadê solicilantê é rêsgonsável pelo úanaporte e pelo quadro clinico do paciente.

OBS 4: Caso ocorra alteração no quadro clínico, favor nos informaÍ para suspendêÍmos a regulação.

OBS 5: Leitos libêÍados a partir dê í7h, deverão ser ocupados a partir das 7h da manhâ, sen.lo este o iroiai ii,
quê dará início a contabilização das 24h da rêsêrva do lelto.

Médico Regulâdor Carolinê Lime

complexo Regulatório de Saúdê do E6tado dê Sergipe

A pÍesente mensagem, suas continuações, antecedentes e seus eventuais anexos são de, uso privativo e exalusivo de pessoas
fisicàs e/ou jurídicôs, entidades e órgãos autorizados pelo COMPLEXO RÉGULATORIO DE SAUDÉ DO ESTADO DE SERGIPE e podem
conter informações confldenciais e/ou privilegiadas. Fica terminantemente vedado copiaí. mostrar, modificar, divulgar cu se
beneÍiciar, mediata ou imediatamentê, direta ou indaretamente, destas informações sem a autorização de seus :riadores e autores.
Caso este e-mail tenha sido recebido por engano, por obséquio, informe o Íemetente e apaguetdeiete a mensagem
imediatamente. O Complexo Regulatório de Saúde do Estado de s€rgipe teÍá e se valerá do direito de pleitear reparação mateÔal,
moral ê de todas as ordens e niveis pelos danos causados pela utilização indevida dês informações e de reqúisitar a aplicação das
pênalidades cabíveis e previstas na legidação brasileirô vigente.

Núcleo interno de Regulação . NIRUHUSE

r 1tôsr/mâil írôôôle côm lmâilhlolik=as1aa.adqhÊviFw=^t&.aâí.h=âllr^ô.mmaâi,l=4.^-{o/- 1^ 1^/ ao,'l^7oeÃo. n

----- Forwarded message ---
De: CRL CRE <cíl.complexoderegulâcao1@gmail.com>
Datê: qui, 31 de out de 2019 às 16:53
Subject: Fwd: DUSV E - FBHC - ORTOPEDIA - EDNALDO ALVES SANTANA
To: HUSE EnfeÍmaria NIR <nirhuse.crl@gmail.com>, Cirurgia HC <nuclêointernoderegulacao@íbhc.org.br>
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Funda(áo
Hospitàlar
de Súclefi

PRE5CRTÇÂO rrÉOrCn

ldade: Data:Nome .4

9,

PRONTO 5OCORRO ÁDULTO

HUsE

HORÁRIqHOR,A pnescn-rçÂoDÁTÁ
,§=94., '.tz.z4 z,_----v-ru
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--v-----c?
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,/4) é-.b-+- ü 4 á? á/á
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/ § .iplf,/ a,'ip/ -eK "|,\

,*o..(,
4 Ê,Y-r)\ SâY

n

tTr
#

f ]

H
=

,L-

p. 37



À
{§J, sÉ"üHÊr sEcRETARtA oe seúor Do EsrADo DE SERGIPE

HosptrAl oe une Êruca DE SERGtPE - HUsE

sERVtÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
rÍ

Fuírdâçáo
Hospitalar
de Saude

i-!;:ÉIJiÊ E FJTURO

EVOLUÇAO/PRESCRIÇAO MEDICA DArA 3allo/Le

NOME: EDNALDO ALVES SANTANA

ALA: VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GÊNERO: MASCUTINO IDADE: 5I.

DIAGNOSTICOS: FRATURA DE TIBIA DISTAT ESQ.

^./; L--. ?--w &§-<J:.--+- (." a' !,-{Ír
NJO@

PRESCRIçAO MEDICA

1. Dieta VO, LIVRE

IV2 sF0,9% 1500M1EV P/ 24HS

3 Keflin 1t, lV,6h/6h OU Kefazol 19, lV,8h/6h SUSP

4 Ranitidina, 02 mL + 18 mL AD, lV L2hhZh OU Omeprazol40mg, IVàs6:00 ... (l
Dipirona, 02 mL + 08 rnl AD, IV 6hl6h

6 Profenid, 01 ampola lV + 100m1SF0,9%, t2h/f2h v
uq

7 Tramal 100m9 + 250 ml 5F0,9, lV 8h/8h SUSP

8 Clexane 40mg SC, 1x/dia OU Heparina 5.000U1 SC,2x/dia

"X9 Bromoprida, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/8h, se náuseas ou vômitos SOS

Glicemia capilar, 6h/6h, se diabético

lnsulina regular, conforme glicemia:

<2O0 = @ 251- 300 = 4U 351- 400 = 8U

ptopril 25m9, VO, se PAS > 180mmHg ou PAD > LLommHg SOS

> 400 = 10U2O1-25O = 2U 3O1- 3SO = 6U

CCGG + sSW 6h/6h

Gêntamicinã 240m9, EV, lxldia SUSP

18 clJRATrvo DtARto LxlDtA fr-
19

20 wWÉ.!.
2t YP/ilopsn
22

HoRÁRto DE ADMtNtsrRAcÃo

)------R t--4

Z:\.<)
10

i"L

1-2

13

14

77

6

15

1.

'DO

lr,

EVOLUÇÃO MÉDICA:

5 ã4

Slicose 25%,40m1, lV se glicemia < 70

o1,jriff"^"1.ear-
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ô
SERGIPE
mÊsÊi.ri€ E FUÍuRo rÍ

Fundâção
Hospitelar
de 5aúdp

EVOLUÇÃO/PRESCRTÇÃO wr ÉOlCn DATA 3t/10/19

NOME: EDNALDO ATVES SANTANA

ALA:VERDE TRAUMA 1 LEITO: CORREDOR GÊNERO: MASCULINO IDADE: 51

DIAGNÓSTICOS: FRATURA DE TIBIA DISTI ESq.

eta VO. LIVRE

Fj,go/o 75OOML EV Pl 24HS

ipirona, 02 mL + 08 mL AD, lV, 6hl6h

6 rofenid, 01 ampola lV + 100m1 SF0,9%, 12h/72h

7 wrama I 100m9 + 2s0 ml 5F0,9, lV 8h/8h

lexane40mgSC, lxldia OU Heparina 5.0O0Ut SC,2x/dia

nsulina regulat conforme glicemia:

<2OO = A 251- 300 = 4U 351-400 = 8U

74 licose 25o/o,40ml,lV se glicemia < 70

ptopril 25m9, VO, se PAS > 180mmHg ou pAD > llommHg SOS

16 G + SSW 6hl6h

li Gentâmicina 240m9, EV, lxldia SUSP

18

PRESCRTçÃO MÉDrCA

anitidina, 02 mL + L8 mL AD, lV 72h/12h OU OmepÍazol40mg, tV, às6:0O

ADMINISTRA çÀo
1

2

3

4

5

tvr - ,: wr,.r !

I
9

10

11

12

13

lrs

i19
20

77

22

':' 'i
í:a

23

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE

HOSPITAL DE URGÊNCA DE SERGIPE _ HUSE

sERVrÇO DE ORTOPEDTA E TRAUMATOLOGTA

EVoLUÇÃo vÉorca: illn ltLr.tt (rytUla 4U au,,-r _

(

Keflin ls, lV,6hl6h OU Kefazol 1& lV,8h/8h SUSP

Bromoprida, 02 mL + 18 mL AD, lV 8h/8h, se náuseas ou vômitos SOS

6licemia capilar, 6h/6h, se diabético

201 - 250 = 2U 301- 350 = 6U >400 = 10U

:URATTVO DtARtO 1XlDlA

0r I,,1Ã\*^.
, \"'\',".,"/ \ /-n*
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EVOLUçÃO CLíN|CA MULTtDt§.crPL
HosplrAl DE uRcÊr,rcn oe sencrpÉÉ. irubr

PRoNTô socoRRo aoulro r; .

l

I

Nome do Paciente:

de Produçáo: N' do
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'-al'',.'
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I
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IIrIIII

I
I IIIIr
r rI Ir IIII
rI
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{

!

ii!.

íí Fundacáo

Éi*'glt's'

Leito:

.,41

,22.
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LUçÃO CLíNrCA MULTtDtSCtPL|NAR .il'
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, . ECG de Repouso
Exame:8480 Reg.Clín.:VERDE TR
Nome: EDNALDO ALVES SANTANA -HUSE 30.10.2019
FC 82 bpm Fiftros: 60Hz Muscular
DI 10 : , i. DII 10

aVR l0 aVL l0

vl l0 l0

Data: 30/10/2019
Nasc.: '18/02/'1968

Vel.:25 mm/s
DIII I O

aVF l0

10

v6 l0

v2

v5 r0

DII IO

PRE OPERATÔRIO.

--g1frieFõfrÉE eiotecnôro@

tf--

v4 l0

p. 42



MS.DPfASUS
:íERSÁo:-i6.72

PROGRAMA DÉAPOIO A ENÍRAOA OE DADOS DE AIH ' SISAIHO1

FUNDACÂO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

ESPÉLHO DA AIH

ESFÉRA : PRIVADo APRESENTAçÁO: 12 / 20í 9

PAG

DAÍA

1

09t12t2019
o E : 11280030801

---Num 
AIH : 281910060631-1 Situaçáo : APURADA Tipo i 01-lNlClAL Apresentação :1lzore oau AúoÍlzação: 31 I 10 12019

Especialida.le: o1-CIRURGIGO Orgão Embsor: M280030801 cRc: \
Doc autorizador: 190136126980000 DOC mêd rêSp : 206790614650009 DOC diretorcllnico: 206790614650009 Doc mà{qio solic: 980016282171154

\ CNS : 70760729515309-4
CNES : Ooo2283 - FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA

\aciente : EDNALDO ALVES SANTANA \ Prontuáíio : 1'138086

-\{taa Nasc.: 18/0211968 Sexo: MASC|LINO Nacionalidâdê: Olo_BRA\ Tipo Ooc': ldentdâdê Doc:898051

Responsável pac. : ERMOSA OA SILVA GOMÉS \Nomê da Mãe : ROSALIA ALVES SANTANA

Endereço : RUA C 55 BaiÍÍo: SOLEDADE Raçá/Cor OIPARDA EÜlia: 0000_NAO SE APLICA

Municroro : 28OO3O - ARACAJU UF : SE CEP : 49089'156

>rôêâdimênlo sOIiChtádO : 04,O8,05,OsGO - TRATAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA
\-?.ocedhento princlpal : 04.08.05.050-0 - TRATAMENTO CIRURGICO OE FRATURA DA DIAFISE DA TIB'{
*\iag. 

pÍincipal : SS22'FRATURA DA DIAFISE DA TIBIA Diag. secundário i
Causa Obito:
itodalidâdê: HOSPITALAR

cômDlêmêntâr:
\arâteí atendimênto : 02 _ URGEÀQA \
\-\Qata intemação: 31/10/2019 \ata saiaa: 05/11/2019\ot

Liberâção SlSAlHol :

saida : '12 - ALTA |úELHORADO

AIH Antêrior

Telêfone : C/9)9964-52741 Muda Proc.? : NÁO

AIH Posteíior:

Causas Extemâs (Acidente ou Violância,I

CNPJ do Emp.êgadoí: /'
Vinculo Prêvidência:

CNAER: .

CBOR: '

cBo

9800162 225151

4 030 1o10170 190065103540004 225125

6 0302050019 16293797U7 223635

DADOS DE OPM

3359948

0002283

0002283

3359948 í 11/20,I9 TRÂTAMENTO CIRURGICO DE

0002283 1 1012019

0002283 3 1O/2019 ATENDIMENTO F

Reo. ANVISA

IÉNTE INTER

UTICO ÉM

+E Nota Fiscal
000041512

CNPJ Fomêcedor
\.er§&t?01/ooor$,

tets §gie

VALORES DA PREVIA

O3 O2 O4.ASSISTENCIA FISIOTERAPEUTICA

04,08.O5.MEÀ'BROS INFERIORES

Totâl Geral

SêMço ProffssionalSêrviço Hospitâlar
RateadoDiretoDireto TOTAL

TêrcêiíoTercêiÍoPrópíioPópÍio Têrceiro

14,O',l14,01

808,71112,93ô4,53631,25

1-115,28150,5664,53235,88

CID SECÚNDíR|o
Cid Caracteística
V23O PREEXISTENÍE

Descaicão
l,toroctcLnrnrneuu,EMCoL'c/cARRo,PlcK.UPoUcAMlNHoN--coNDUÍoRTRAUM.EMAoID.ô-TRANSITo

Númêro dê Nescidos

Vlvos: Mortos

l{úmêÍo de SaÍdas

Altâs: TransÍ.: Óbitos :

N" Pré-Natall

.De 
acotdo con â pottaria SA§/.MS N. 92 de 22 de agosto de lggs publicada no diário Oficial da Uniào; Padet Executivo,

aosÍíiã, Df,2l.oa-tlgss- seçáo I, p. Qga6, unê via :c/ests- rcla6tia deve seí aryuivaclo no pronluáíio do paciente"

ASSINATURA E CARIMBO
DIRETOR DO HOSPITAL

Dflo/,
t4d# "r.Ss:.

...u%/
"ro'

CNPJ Fâbíicânte

f P'óp,i"

p. 43



I
RXr*x:*

RAIOS - X CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGENS

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE
Fone: (79) 3025-795

Protocolo;

Cliente:
ldentidade

Contato:

Convênio:

RESULTADOS DOS EXAMES
RX 3502't{2 Atendimento: 13112119 - LKC1
EDNALDO ALVES SANTANA
89805í /SE Nascimento: 18/02/í968,51 anos
(79)99833-2833

PAGO NA LACLISE

RADIoGRAFTA rERNA ESeUnRDA oz rosrçôos
LAUDO:

Osteopenia justa articular.
Fratura no terço distal da tíbia e placa e parafusos de fixação medial

Dra. ATRICIA OMES PINTO
cRM 1975

Á avaliação clínica e técnica do laudo, é acclusivamente do médico. Em caso de dúvida, nossos profissionais esÍão a
disposição para qualguer esclarecimento.

JESUS ESrÁ WVO, BEM V|VO NO NOSSO ME\O, FÚQUE EM PAZ !

p. 44



MS.DÀTASUS
'vERSÃo: 

16.72

O.E: M280030801 ESFERA : PRIVADO

PROGMMA OEAPOIO A ENTRADA OE OADOS OEAIH. SISAIHOI

FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPIÍAL DE CIRURGIA.., 
ESPELÉO DÀAIH

APRESENTAÇÃO-2 / M19

---.IPAG.: - 
-?- 

-- í
OAÍAi un2n019

Num AIH :281910060631-1 situação: APURADA Ílpo : O1-lNlClAL Apresentaçâo : í22019 Data Aúoílzação: 31 I 10 12019

Especlalldadê: 01 - ClRURGlco orgão Emissor : M280030801 cRc:

Doc.utoÍizador: í90Í36Í2ô980000 qoc med r€sp : 206790614650009 Doc diretor clÍnico : 2067906Í4650009 Doc médlco solic: 9SOO1tr,2A2474154

G E3 : OOO2283 - FUNDAOqO DE BENEFICENCIA HOSPITAL OE CIRURGIA CNS : 70760729515309.4

Prontuário : í 138086- Paclênt i EDI|ÂLDO aLVES SANTAI{A

_ . Datá tlasg. l, 18 /-02 / ígOL Sj!g. I MAS.9ULINO Nacioialldâde: oío-BRASIL .ÍlPoooc.: iderüdade _-._ . DlSi 898q51* - _
Rêsponsávêl pac. : ERMOSA DA SILVA GOMES Nome da Mãe i ROSAI=IAALVES SANTANA

EnrtêÍoço : RUA C ô5 Baino: SOLEDADÉ Raça/Con o3-PARDA Etila: 0000-NAO SE APLICA

MuntcÍpto: 280030 - AMCAJU uF: sE CEP:49089J56 TeleÍone: 09)9964ó2741 Muda P.oc.?: NÃO

procêdtniânto §óücit do : 04.08.05.05à0 - TRAÍAIrENTo clhuRGlco DÊ FRATURÂ DA DlaFlsE DA TIBLq

Pror.árlmonto prlncipâl : 04.08.05.05&0 - TRATAMENTO CIRURGICO OE EMTURA DA DIAFISE DA TIBIA

Dlag. principal : S822-FRATURA OA DlqFlSE DA TIBIA

. comÍilEmentar :
carJitiratend,me o : 02- URGENCIq- 
Data iÍtêmação : 31 t 16-i 2019 Datasaídâ:b5/11/2019 lU§É ralda : 12 - ALTA MELHoRAoo

Lib€regão SISÀHoí i -. ÀH AntatloÍ :

Causas Extemas (Acld8nte ou Violéncia) I

Diag. sêcundáÍio :

Causâ Obitô :

trlodalidade i HOSPITAIAR

CllÂER: -

CBOR: "

PRÔCEDIMENTOS REALIZADOS

DADOS DE OPM
Linha Nota Flscal

3 000041512

GNPJ Fomêcêdor Lote
02.681.70í1000í 69

111 9 TRATAMENTO

1 10t2019

aeo. aNvi§a

ÉM PACI

CNPJ Fabricante

4 03010í0170 'l 103540004 225125

3359948

0002283

Série

sêrviço Profis§lonalServlço H9spltalar
RateadoDiretoDireto

Ísrceiao
TOTAL

TercêiroTêÍceiro PóprioPrópíio

1í2,9364,53631,25

150,5664,53631,25

04.08.O'MEMBROS INFERIORES

cid çrl3gElE!§s
V23O PREÊXISÍEAÍTE

DêscÍicão
MOTOCICLISTA TRAUM, ÉM COL, C/CARRO, PICK.UP OU CAMINHON . CONDUIOR TRAUM, EM ACID. í.TRANSTTO

Númcrode t{asddoq

Vlvos: llorto6:

_Númêíode SaÍdas

Àtas: Transf.: óbitos:

-Nc Pré.Natal:

ASSINATURA E CARIMEO

OIRETOR OO HOSPÍTAL

cNPJ.do Emprêgador: I - -
VÍnculo Píevidência :

. : - ÀH Post€rior :..

Tolal Gêaal:

PrópÍio

FãÊ.88

.Dea(Í/úo @n a Pütaíia SÁSfiS No 92 de 22 dç agosto de 1995 publicada no diáno Ofrcial da Uniáo: Podq Éxecutivo,
. BÉstlia, DF, 24.08.1995. Seçáo I, p. 12986, urt@ via cleste ElatÓtio deve sq atquivado ho gontuárío clo paciehte"

p. 45



çA
ÇA

o'zAoT RUAEDoATAL cosRA ÇAPDOUAL LARATPoH soANRTENIED

Gcur,telro souçLtarlre- -_

Alirxo t

*ci ARGRU
5U5

Sistema MinistéÍio
Único de da
Saúde Saúde

ldentiÍicacâo do
] .NÔME DO ESTABE

Estabeleclmento de Saúde 2 -CNÉS

0002283
FUNDACÃo DE BÉNEFtcÊNclA HosPlrAL DE CIRURGIA .1 . CNE9.--- - -- -

3. NOME DO ESTABELECL MENTO EXECUTANTE-- 0002283
ruuoaçÃo oe erru EFlcÊNctA HosPlrAt DE c IRURGIA

ldentiÍicação do Pacien
5. NOME DO PAC ENTE

EDNALDO ALVES SANTANA
i z - cietÃo r.recroreL oE sAÜoE lcNS)

7 o7 607 295153094
,""".f,i*"Jlpy'qffâ.

, . rã. r eieror.e;ç5.ogtgo
196452747
' - *;ater-onrEEf Coi,r'ittl -
] fo. ÔÔ ÍELEFONE

!I - OATÂ DE NÂSC MENIC)

18102/1968

11-N oME oA MÃE - 179
SALIA ALVES SANTANA

NOME OO RESPONSAVEL

:âgâ:r,kYf Sgl/.â.Y
79 9919188713-

ERMO ESPOSA

RUA Ç N.6s s,oLEgAD-q
Iô. MUNICiPIO OE RESTDÊNCIA

i7 . cÔo IBGÊ MUNIoIPI

5E

ARACAJU
USTIFICATIVA DA INTERNAçA

20 - PRINCIPAIS SINAIS E SIN ToMAs cLlNlcos -

11,-^ I (r pr't w
$lrf,i lr*

-Í,*ç

"'d, ?
0t

fia
ü

[4i.t.,Í,
Y,i L il, l,tt\t s\u,t.l{3

RNAÇÀO

60..1Í,Â-+r-,r:

21 . CONOIÇÔÉS QUE JUSÍIFICAM A NTE

22 . PRINCIPAIS RESULÍAO o" oa ,ooros o'oo*Ô"Tlcas (RÉsLlLÍAoÓs DE ExaMÉs REALr?jDos)

fttrrp,agurN-n tliqtt r ÓiÇr

'{íri-'{1§
'.ri^

'l,t'J)

21

33

,.^^lclo
l''f§

ER DA INib(
L§

i aftsrs

J\A u0 tl:,
REENCHE R EM CASO

TENÍE

39 . CNFJ DA SEGURAOORA

42. CNPJ E'üPRÊSA
43 CNAÉ OA EMPRESA

RECADOR

46, NOME DO PROFISS1ONAL AUTORIZAOOR

4a - oocuMENTO _

( )cNS I lcPF

so,oere oÁ.c,rróÀirçÀo i

( ) AUTÔNoMo

- 
51 . ASSINAÍURA E CARIIúBO

! APOSENTAOO I ) NÀO SEGI]RADO
.- di . vlNcuLo coM A PREvloÊNclA-

t ierpaeoooo ( )EÀrP
( )DESEN,IPREGAOO

AUTORIZAÇA 52. N' DAAUÍORIZÀÇÃO DE LNíERNAÇÃO HOSPIÍALAR
rz - cóo oncÁo er,aLssoc

49 , N' OOCUMENTO (CNS/CPF) OO PROFISSIONAT AUÍORIZAOOR

eírúol,
i,l

'J' \

''Pt 8í6,198

r0
(N^ OO ÊEG SÍRO OO C INSEL
pi,

)L-------

l

49089156

-30 -

t.t4í1)13,uâ'fi

0 I .25 -

OCEDIMENTO SOLICIT

36-( ) acloENTE oÉ TFÀNSlro

37. () ACIDENÍE TÊABALHO TiPICO

" ! I Tll'r'-111i11"-Iiil'1"- ;

40. N'DOEILHFTE
NÍES OUNAS (ACIDEEXTEFCAUSAS

4
p. 46



Page ! o1' I

J

ATENDlMENTO

ACOMODACAO : Enf ermaria
DIREITO À ACOMPANHANTE? S-iM

DATÀ: 37/rO/2019 18:38:15
TIPO: Urgênciã
CONVENIO: SUS INTERNO
pnorrssroNaÍ,, a 4 51-PAULO MÁRCIO DE

LEITO: MED GER' D06 Ortopedia II

sJ7
CARVALIIL] SÀLi) i i

PAC I ÊNT E

ATENDIMENTOr1138086
NOME :

EI.]DERECO
BAlRRO:
CIDADE:
EONE:
DATÀ NÀS
EST . CIVI
NOME DO

NOME DA

EDNÀLDO ALVES SANTANA

: RUA C N.65 NÔ: 65

Soledade UE: Si CEP:49089156

Aracaju CPF 51158423581

964527 4\ / 9g7gi881 R G: !9bir51

c. :18 / A2 / '-96',t rDAllE:51- SEXi'r:lYêsculÍno

L : Solteiro PROF 1S SAO

PAI : NAO CCNSTÂ NO DOC ' APRESE\''IADO

l4AE : ROS.qLIA ALVES S/rNTÀNA

RESPONSÁVEL

NOME DO RESPONSAVEL: ERMOSA DÀ

ENDERECO:
BAr RRo: cr IiÀDã:

S]LVA GOMES / ES POSA

|i:

DADOS COMPLEMENTARES:

CID: S82.2-Fratura da d:áf:se da !io:a
ORIGEM: Aracaj u
DIAS INTERNÀN1ENTO: 4

?ROC.SUS: C1C8C5C5il-C Trar:aner::i-' 3i:::9'c-r ]r I:i:i-rr I -i! liiir ' :

AIH.:

tc

0p0n
e5t JJtig

htÍn.//1q, l6R 0 ? i Rtu)irrrrç,ia,/tmo/iane3 I 10201918403 8
i l/10/2019

r.ri.H.c- FUNDACAo DE -qNEFrcENcrA HosPrrAL DE cTRURGTA ''

orliiii*"o*éi'oôn pravuano, 1r4' uF: sE cEP:4e0's-1r0.
prcHa os ADMrssÃo HoSPTTALAR ATT: lane

Ex
dM

p. 47



CIRI'RGLTíscA!\oÍ
aou CIR(ÂGL{DE{osÊrÍ

DED'
TO1

5:2

ílscoR!SERV

Convcnio: SUS

rcMsIC1,6ICMS
s.

TOTÁL!'!{rrQUANTr,NDcsTNCt,SH
aERvrÇo 00

?RODUTO

E18,ÚN51020,10,02 I I 020
0sx3csoP 00080051ANVISR.gisúo

4084Lote:

0,000,0030 36,1218,061[N510204090211 020

RIocPF 006062730ANVISARcgisúo
28ólrle:

,0040104 500280 54,1818,06I,N5102040,o2l I 020

PF
3680060o22ANVISA:RêgisEo

8069783

0,000,0040 t21,51t2'l ,52rN51020409021 1020

OFTRENESCAPLÀ 00071800ANVTSA:R.8isúo
139

ó041

âRES'coM

'ii'ifly,r,','t'1, ,,
ART

PRONT00702030902-OPMEcoD TAK.FCICMSDEO4O/ISENTOÍCMS DxxvmLNC4823r20FED
00A}ITENTREPRESE

vL A-002.023

0-

235,t8DOS

0,00
sÍtcvs

8,{5É ST
0

rclts
0 235,88ICMS

0 00 IPI
0 00BASE *o,oo ourR § ur'ô,00

000VALOR
00

00^!oi

235,8I10/021202012/001oo004l 5

illlllll iltllffii[[tffil llllllllllllllllllruillllll\l\llil

cÊÂ\É
't32664505 1

^cEsso
04DE 30005000 690007680292 NInaciona.lno pondautenticidadedeonsultaC

DANFE
DOCUMENTO
ÂUXLIÀR DA
NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

000.041.512
sÉRrE 3

1

FOLIl{ ril l,soDEDI I :08:209n0I /,12129290032Al

VENDA 681.701/0001'69
CNP]

02.SLtsSTooÉsr

27 .091 .585-3
EST

1ri 1l 120l90616.3313.01

0CDEALSPITHOclÀDE

ADO
411ARDR 22 't323SE

CATUARA

EVTÍ,NrE

ORTOPLAN
lÉt!ÀtÍta oltotlDlcol

DESTTNÀ rÁRlo

DADOS

NF-c

000.04r.512

SÉPJE 3

6FfõfsÃD^

da
O-ENTRÂDA
I.SÀIDA

2]t,88luv20l9

MÀYI§ÀRD
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€
GLA;6OWI

vEl\ÍttÀçÂo ív1ÊcÂNrcÂ: DIAS OE VM MODOI

rrEos:

MONtTCTRtzAÇÂo r/ENTtLÂróRlA:

CONDUTA.E?É ISIOTERAPIÂ MOTORA IERAPIA RESPIRATÓRIA
DESIVlAME SrMPt.Es D L PROLONGA DO- HORAS: 4 6 - FAI-HOU PORQÚEJ

E RpPl

Drrp

lnTdB

sEcRr.çÂo

EUTlcr.lfu4:TA TE

TESÍE OE CUFÊ:

OUTFIAS:

coR:

SISTIVA

- " \t:ir i Rezenli

i.' peuta
1-F

r6toft Raptuta a rspottsÁv EL

o8s;

^u
,t "dy'lp na

RESULTADOS

GASOIvtETí A

GASOIIETRIA

RAIO )

orva s,qreNotú ENiós

CONDUTA D FrSroTEnapta túoToRA Il FtstoTERApla REsptRATóRtÂ

ENíVEI 3 E]NíVET 4
ü NÍVEL 1

COLO DE MoBI-tzAçÀo pREcocE

E raRD€ EN&rr
ÍURNO DE ATEN DIME

n.l, í
OVA:

Fior:

ETMÊ TIPO O€ VNI: TEMPO; fl Rppl

DÀusrEs ria vM T iNIUBAçÃo nExruBAçÃo

DMUDANçA oE DÊcúBtÍo

xERcíctos ÂEsplRATóRtos

ICIONAMÊN]'O

NrroRtz.AçÃo EÍRÁNsPoRTE DRcP

Dpequrru,q E MÉDro E GRANDE IFLUIDA E EsPEssa

CINÊSlOTtÂAp Al üPAsstvA B{ÍíA
i)€srAçÃo No t-Elro S C/ MMII PENO lf sP EoRr üME EDrA

E)ÁMii

pH PeOt: PCOz HCO3 EiE:

pH
PCC: l{COr EE:

FISICTÍE&trPEUÍA IESPoNsÁvELcBs

{_

t: '

; ...:;1'.'

FR:
:?a: T:

: ::' : ' MRCi' :.- . Nc:

SEDAçÃo:

spo,:

CUFF: I

Cest: Cdinl Res: IRRS: PaorlFiOTl

Pinspi
P0.11 ÍRE:

E NÍvE[ 2
REArat-t,çÃo:

DrRE

!lrun msnior

Ds/r

OBSr

PãOr:

OUTROSI
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[: TgP I PosrctóNAMENÍo

+cinuincin
FtcHA DE rvotuçÃo DA FtslorERAPÍA

iEclÍior -

j lo lt1
s:xoi E MÁscutÍNoE FtMlNlíio

orAslrósrcos: {^(ü1u-6. & 1ili.r.io. E

oer.q,O.l llJ I lS

ÁP' thtri A[t"

6rÁscOW:

vENTrLAqio MÉcÂNrcÀi 0tÂ5 DEVM

P,\RÂM ETCOS:

Mor.lrroRtzaçÃo vEí.rTlLATóRta:

pRorocor-o o€ MoBlLtzAçÀo pRÉcocE

RiavaLlÀçÃo
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sERVtÇO DE ORTOpEDtA E TRAUMATOLOGTA rí
Fu n iac.r r
Ho:pitálar-
de 5;üi.,

EVOLIJÇAO/PRESCRIÇÃO MEDICA DATA 37/70/79

NOME: EDNALDO ALVES SANTANA

ÀLA: VERDE TRAUMA i LLITO: CORREDOR GÊ|\ERO: MASCULINO IDADE: 51
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o LiDER FoRMUúRro pARA pEDrDo DE REANÁLrsE - DpvAT

Pâía Ínais escl.recimentos, acesse o site www.seguaadoràlider.com.br ou entíe em contato através de um dos números ãbaixo:

Central dê Âtendimento (pârá consulLes sobre indeniuâçõês € prêmios)r câpitais e regiô6 ÍÍÉtropolitânãs: 1tO2O-1596 / Ctutr.s Íegiões: 0800 022 12 04 / Des 8h às 20h

sAc (para dúvidâs e reclamaçõe§): 0800 022 8189 | sAc (pârâ deficientes auditivot e de fãla): 0800 022 12 06

canal de-oenúncia: o80o 3§12563 I õúiiaoria: oeoo ozr gi áC ------

Data da soricitação: lq /O hlipD
DD/MM/AA

cpt do beneÂciátio:üE.8 11. bi '

cPF do rolicitântê: çÚS'8t3 %'Í -ot

DADOS PARA CO NÍATO

Tel. Celular: ( 14 ,QQQ -OOZ Íer.comer.iâr:( ?4 I ÇSSO9- OJ67tet.eesidencrattlT4 y-fr.§&-dJz

INFORME A COBERTURA OO SEU PEOIDO

I onr.as lorseesns DE ASsisrÊNcrA MÉDrcA E supLEMENTAREs) @ mrvauoez eearulruerure tr M ORIÉ

MoÍvo DA soucrrAçÃo

I orsconoo oa rurearrva @ orsconoo oo vALoR REcEBroo fl orsconoo ol rxrcÊNcra oE oocuMENTos

EsrÁ ApREsENÍANDo uM Novo DocuMENTo paRA coMpr-EMENTAR o pEolDo DE REANÁUsE?

[ ruÃo E stM, ríro,nequa(.,) I Novos documentos médicor

I r.,,ao ao rrur-

E Boletim de ocoÍrênciâ

I lotas Íiscais complementares

tfloutos. )aJJ-c_la cL Q- <- -l@1
)

-ae Jq
tô1ãl ê Dãtâ

" 03 - ú.o9.o
KIVN õuP--

IMPOSIAíITE:

Depoisde prcênchêr todos ot dados, imp.imâ ofoímulário, assine eentretue no meemoponlo dê ãtêôdiÍnênto em que deo entráda inicialmênte no seu pêdido doSesuro DPVAÍ.

Obr€d.ção robrê baêíldárlo/yítlme não alí.betlu do:

O não alfabetizâdo deverá êt.olher pessoa de tua.ônfiâhíá, altubetizâdâ, mâioÍ € capa!, párà prêê.chê. e assinaío íoímuláÍio, á sêu redido {a s€u rc8o).

NO CAMPO ABAtXO, SE DESEJAR, DESCREVA A.tUST|FtCAT|VA DA SOUC|TAçÃO

Utnlo @Ic"lattdu & aaúP Dt)
c&ne=lo.a

a .9uL'rn0/.u &ufr, Pa o udgl '/Tt_Ltc dt-,t'ruu,!!
aQ-A -GÁfo"cl9

Ftahrrui a- /rg an
&ç cOm m
,YA) élJ 2"

1 wL{ee q/-/L AtQucla r-- /44
pÜuat a

nâtuÍa do solicitante ou de quem as5ina a pedido (â rogo)

Número do pedido DP rot @,@6 6Ú6 O

NomedobenericiáÍio, dlo-!d9, #tU ATfu/ra
Nomedosoricitânte: @lAfiN:$ÜPÁ "A:rfuna

E-mêil:
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r RAIOS - X GENTRÔ DIAGNOSTICO POR IMAGENS

Rua Bahia, 988, Siqueira Campos - Aracaju - SE
Fone: (79) 3025-795

RX,rag",

RESULTADOS DOS EXAMES

RX 38246-57 Atendimento: 06/02/20 - LASs

EDNALDO ALVES SANTANA

898051 /SE Nascimento: í8/02/'1968, 52 anos
(79)99833-2833

PAGO NA LACLISE

- Fratura em consolidação no terço proximal da fÍbula-
- Fratura no terço distal da tÍbia com placa e parafusos de fixação.
- Esporão plantar no calcâneo.
- Osteofitos marginais, redução do espaço articular e esclerose tibiotalar posterior.
- Osteopenia justa articular.

Dr. Patrícia Gomes Pinto
cRM 1975

A úvaliaçõo clínica e Íécnica do laudo, é exclusivamente do édico. Em caso de dúvida, nossos profissionais eslôo a
disposiçdo pqra qualquet esclarecimento.

JESAS ESTÁ WVO, BEM WVO NO NOSSO MEIO, FIQUE EM PÁZ !

Protocolo:

Cliente:

ldentidade:

Contato:

Convênio:

RÀDIOCRATIA PERNÀ ESQUERDA 02 POSIÇÕES
LAUI)O:
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